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Ofício n.º 193/2025-GP-AAL Montenegro, 04 de dezembro de 2025. 

Assunto: Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei Complementar n.° 37/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
Com o objetivo de promover ajustes no Projeto de Lei Complementar n.º 

37/2025, que altera, inclui e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 2.635, de 

04.05.1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município e 

dá outras providências. encaminho a presente Mensagem Retificativa, necessária para 

corrigir o disposto no artigo 1º do referido projeto. 

 
A correção refere-se à alteração da redação do artigo 1º, uma vez que 

houve, por parte de consulta realizada junto a DPM,  indicação de ajuste sugerindo, para 

melhor compreensão, que o art. 1º seja esclarecido para referir que a alteração 

pretendida ocorre no inciso III, do § 2º, do art.9º do Regime Jurídico. 

 

Segue abaixo o texto retificado: 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 37/2025 
 

Art. 1º Altera a redação do § 2º e do inciso III do § 2º do artigo 9º da Lei 

Complementar n.º 2.635, de 04 de maio de 1990, conforme segue: 

 

“Art 9º.... 
... 
 
§ 2º Além do disposto no § 1º deste artigo, deverão ser realizadas 

avaliações psicológicas, cujo regramento será definido no respectivo edital. 

.... 

III - para todos os cargos a avaliação psicológica será obrigatória. (NR) 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Talis Ferreira 

Câmara Municipal de Vereadores 

Montenegro/RS 

GUSTAVO ZANATTA 

Prefeito Municipal 
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